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Senhor Presidente: 

A vereadora que subscreve, ouvido o Plenário, 
INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito, para que seja avaliada a possibilidade de promover 

a capacitação em atendimentos de primeiros socorros para professores e monitores do 
ensino básico das escolas do município de Bariri. 

Justificativa: Trata-se de um procedimento de 

extrema importância, que visa a segurança das crianças, que podem, por exemplo, 
engasgar-se durante uma refeição na escola ou creche e o socorro imediato pode 
determinar a vida ou a morte da mesma. Como parâmetro encaminho em anexo um 
projeto montado, baseado no movimento “Vai Lucas”, cujo projeto de lei, “Lei 
Lucas” tramita para aprovação no Congresso Nacional. 

Finalmente, que cópia da presente seja 
encaminhada ao Ilustre Prefeito. 

Sala das Sessões, 02 de Abril de 2018. 

Véreadora 

toh 
Maria Pia Betti Pio da Silva Nary   


